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I – Introdução 
 

O presente estudo possui como objetivo central a análise jurídica e social do 

envelhecimento ativo e da inclusão social, com ênfase no mercado de trabalho. 

Observar-se-á, outrossim, os princípios que regem a relação jurídica do idoso com a 

proteção previdenciária bem como leis e estatuto próprios que conferem direitos a 

este coletivo. O estudo, por fim, também faz uma abordagem das políticas públicas 

de inclusão social, principalmente com relação ao mercado de trabalho do idoso. 

II – Materiais e Método 
 

O presente trabalho de pesquisa pautou-se pela pesquisa bibliográfica, portanto, 

através de consultas na legislação voltadas para a proteção ao idoso, doutrina e dados 

obtidos junto aos órgãos oficiais (IBGE e IPEA), bem como referencias de programas 

atualmente desenvolvidos na União Europeia (FSE – Fundo Social Europeu) voltado 

para a inclusão do idoso. O referido fundo tem como “objetivo a (re)forma de 

trabalhadores mais velhos, adaptar empresas ao emprego de trabalhadores mais 

velhos, adaptar empresas ao emprego de trabalhadores idosos e combater a 

discriminação da idade no mercado de trabalho e no local de trabalho” (UNIÃO 

EUROPEIA, 2012, p. 08). 

III – Resultados 
 

A problemática trazida com o presente trabalho foi a questão do envelhecimento ativo 

e a inclusão do idoso no mercado de trabalho. Especificadamente, como enxergar o 

idoso após a aposentadoria, sendo que há necessidade de políticas públicas para 

estas questões, todavia, o Estado é omisso. No caso brasileiro, esta postura se dá em 

todos os níveis da União, pois nos Estados da Federação e Municípios as políticas 

voltadas para uma melhor qualidade de vida aos idosos ainda são incipientes. 
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Enquanto o envelhecimento ativo é uma realidade inevitável, é também de se apontar 

que o idoso vai perdendo seu vigor ao longo do tempo; o que é normal e natural do 

ser humano. Infelizmente, os aposentados e pensionistas não conseguem manter a 

qualidade de vida apenas com o recurso do benefício previdenciário e, por isso, são 

compelidos a continuarem, em sua grande parte, trabalhando ou buscando uma 

reinserção no mercado de trabalho para tentar equilibrar o orçamento doméstico. 

IV – Conclusão 
 

O ambiente laboral não tem sido amigável e muito menos receptivo para com os 

trabalhadores idosos que são vistos, às vezes, como improdutivos e um “peso” por 

todos. Nesse contexto se faz necessária a implantação de Políticas Públicas para 

permitir o envelhecimento saudável e propor a inclusão social no mercado de trabalho 

da pessoa com idade mais avançada. 

Instrumentos normativos existem, como a Política Nacional do Idoso (PNI), aprovada 

pela Lei 8.842/1994, e o Estatuto do Idoso, Lei 10.741/2003, mas, infelizmente, 

segundo Felix (2016), não há vontade política para garantir: “i) a empregabilidade do 

trabalhador maduro (a partir de 50 anos); ii) a ‘integração segura’ deste segmento no 

mercado de trabalho; e iiii) a não fragilização da segunda metade da carreira do 

trabalhador, a qual irá comprometer a sua sustentabilidade na velhice e, 

principalmente, os critérios de sua aposentadoria” (p. 259). 

Permanece o questionamento levantado incialmente, ou seja, o Estado tem se 

empenhado para proporcionar o envelhecimento ativo e a reinserção do idoso no 

mercado de trabalho? Na verdade, o presente estudo possibilitou uma reflexão sobre 

a presente temática. E desta análise, conclui-se que efetivamente existe no 

ordenamento jurídico brasileiro fontes normativas que poderiam proporcionar aos 

idosos condições dignas de vida, nas duas áreas acima mencionadas. No entanto, 

percebe-se a ausência do Poder Público e de políticas públicas efetivas que deem 

cumprimento às diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal de 1988, pela Lei 

de Política Nacional do Idoso e pelo Estatuto do Idoso. 
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